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Prefeitura Municipâl dô

BONITO
CoNSTRUiNDo HoJE A CTDADE Do AMANÊ1Á
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EÍTIENTA: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA
CONCESSÃO DE ABONO AOS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICAI REFERENTE AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgãnica,

Faço saber que a Câmara il'{unicipai cio Bonito, aprovou e eu
SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DÃ5 D=:SPgS=çõES INICIAIS

Alt.to- Fica autarizads c pagarnents de absns acs profisslonais do maEr*ério da
educação básica em efetivo exercício da rede municipal de ensino, para fins de
cumprimento da aplicaÇão mínlma de 7ft6/o {setenta par cenio} dos recursos dç
Fundo de Manutenção e Desenr.,olrrirnento da Educação Básica e Valcrlzação dos
Profissionais da Educação - Fundeb, conforme previsto no art. 26 da Lei Federal
noÍ.4.tt3/2ü e íTG art.2L2-,4;, lncisc XI da Constituiçãc FeCeral, referente as
exercício financeiro de202t.

Art.2Q* O vclor global do abonc corrcsponderá à percela resultante da diferença
entre o valor anual projetado para a remuneração dos profissionais do magistérioda
eeiucação básica enr eietivo exereíeio até 3i eie ciezembro de ZAZ| e o vaior
corresponcjente a 7Úolo (setenta por cento) cio totai dos recursos do Fundo,
respeitando-se o disposto no art. 50, inciso III da Lei Federal no 14.113/20 e o art.
212*4, i*ciao V, alínea "c?ê Conotituição Federel.
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DOS PROFTSSTCINÂIS DO MÃGrSTÉRrO DÃ EDUCAçÃO eÁSren

Art. 30 - Consideram-se profissionais do magistério da educação básica,
independente do vínculo, aqueles definidos nos termos do art. 6i da Lei Federal

,no 9.394196 - tei cie Diretrizes e Bases ria EriucaÇão - Lü8, brern eornCI cs

,ais referidos no art. L0 da Lei Federal no 13.935/19, em atuação efetiva
enho cias suas aiiviciades nas Escoías da Recie Fública cio Eonito.
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se readaptados ou em fase de readaptação, exercendo atividades de natureza
aecrlrco-duÍllrnls[rdtrvd ou ce ap(.)l(], iotag0S e erÍr exercrct(.) ilas escolds ou
órqãolunidacie acjministrativa da educação básica.
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Âr[ tO - n rr:lnr nlnh:l rln:[rnnn cará rlicfril-rrrír|n am n:riac inrraic anl-ra ncvuiua Yrvvui uv uuuiiv jsru urjlrrvuruv ur.r vulLLJ ivuuij LtiLtu uJ

profissionais do magistéric da eoucação básica, considerados todos aqueles
ahranaií1oc nêios arts. 3Õ e 4ü desta Lei.

ParaOrrfa únirn \êrâ aônaaõt11^ ãnânãc rrrna trâaân rlô 2l'\nnn nnr nrôttccrônâl rin
mrnictÁrin r'l : arlr rrrrin hicirr inâannnr{an{-nmnn{-n r{: n,,:n{-ir-lrrln Àa ,,!nr, rlna nr rnriigyiJLÇr iv vú LLru\-gvq\J uqsruc, iii\içPLriuvriLLiiiuiiLu ug LiucliiLiiJcLac uE: viiiLui\/J L! uu

tenha coÍn o I"iunicípio.
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de que trata esta Lei.

Art. 7CI - A ciespesa ciecorrente desta Lei lá se encontra prevista na Lei
í)ra:rnontirr: Anrtâl rln ovorrrrrrr rla )tl)1 rlrqnêncânrlrr-cê â ânrêqênl-âaãr1 í1ê

aclimrli.,r Àn imn:rl.n arn:man}4.in n €inrnrnirn -^ -^ç^-^ n Ç trô Aa ;e+ 1-7<:JçilirLtLlvcl LJç iiiiPüLL(/ vi!c]riiuiiLüliU E iiiiEiiLEiiU ü quÇ >E if,:iUiU v:j .j- UU üi L,ir

ela Lei Compieilentar rtoi01 de 04 cie nraio de 2000.

Ârl 9O -EeÊa lai anl-r: am rrinnr na r{r{-r rlr crrr nthlin:rãnârrr v LJLU LUt çrrliu giri viyvi Iiu uulu uu Juu puuttLuvuv.

Palácio "José Abelar'do Câncio de Godov"" em 29 dezembro de ?OZL-
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Âvo ADoLFO NEVES DE ALBUQUERQUE CESAR
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